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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE FLORIANO 
ESTADO DO PIAUI 

ecretarla Munlc'lpal de Desenvolvimento Econõmlco e Turismo 

TERMO OE APOSTIILAMENTO n• 01 00· 
CONTRATO N• 011612017, CELESRADO 
ENTRE O MUNICIPIO OE FLORIANO-PI, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MIJNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
TURISMO E O SR. SALOMÃO CIJRY RAD 
OKA, 

A Prefeitura Municipal do Floriano, pessoa jurídica de d[reílo público, s11uada à Praça, 
Petronio Portela Nur'l8S, S/N - Centro - FIOriano - PI, atmvés da seCReTARIA MUNICIPAL 
ele Desenvolvimento Econômico e Turismo, pes.soa jurfdica de direito público interno. oom 
sede na Rua Elias Oka, n°49'7, Cenlro, CNPJ n• 06.554.067/0001-54, neste ato 
representado pela lima. Sra. Jaciueline Montei,o da Mota, inscrita com o CPF : 848.025.373-
87 , Secretária Municipal de Turismo e OesenvoMmento Eoonômlco, doravante denominada 
sfmplesmente "CONTRATANTE" , resolve mod1ficar unilateralmente o Conlra to 
n"0116/2017. conforme Processo n• Processo Administrativo n• 001 .•0001425/2017. Que, 
$8 regeiti peIa 18gi$IaÇêo pertinente, Lei Federai n" 8.666/93. e<>m a$ a ttera,ooe$ intr'O<:luzida$ 
po$t.eriiormenle e pelas cléusutas e cond iÇÕEIS seguintes: 

CLÁUSULA PRIME:IRA - DO OBJ1ETO 

O pmsento lnstrumenlo contratual tom como objetivo a modíflcação unílatoral do 
contrato ragi$1rado e publicadO através do n• 011612017, rafêmnte à D.spenM de 
Licitação. formalrzada nos autos do Pl'tJCE>5.50 Administrativo n" 001 .0001425/2017, por 
pç,rte da Administração, vÍ!;Malndo a ç,;,ntrat..~ Locação <;te um imóvel pç,ra o 
funcionamento de funções básicas da Secretar;a Muni,;:ipal de Turismo e Desen. 
Econômico do Floriano.PI . 

CLÁUSULA SEGUIN DA - DO APOSTILAMENTO 

Apostila-se a cláusu la quinta enleriormente e econ:lada no Contrato n" 
01 16/2017, O valor global do presente CONTRA TO é de R$ 24.000,00(Vinte Quatro Mil 
Reals), dlvldído em parcelas mensais de RS 2.000,00 (Dois Mil Reais); Semestral de 
RS12.000.00 (do~e mil mais): Anual de 24.000.00 (vinte e quatro mil reais). conforme 
niquerimento do locador e disponibilidade financeira . para cuslear os alugueis, 
permanecendo vãlidaa e inatter:ad:as eis dama·is. não ex,pf96S8menle modificadaiS por 
il;ti!;it~ ln$lrumenlo. 

c ;LAusULA T:ER;CEIR;A - DA PUBLICAÇÃO 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO proviklenciará. a publicação msumlda 
do presente Termo, que é condição indispenstivel para sua elicAcia, alé o quinto dia úlil do 
mês seguinte ao de 5Ua assinelure. psra ocorrer no prazo de vinte t! ias daquela data, no 
Diârío Oficial dos Mul'lieipios. consoant,;. ao qua dispõe o art. 61. Parâgraro ú niOO,. da Le.i n• 
8.666193, ressa lvado o disposto no art. 26 desta Lei. 

Floriaf)(),<PI. 02 d,e janeiro de 2018. 

PELO CONTRATAINTE PELA CONTRATADA 

JAQUELINE MONTEIRO DA MOTA 
Secretária Municipal de Turismo e Desen. 
Econ,õmico. 

Salomão Cury-Rad Oka 
CPF: 889.714.493-49 

Estado do Piauí 
Poder Legislativo 

Prooed.inxnlo Li<i1116rio; rf' O 112018 
Uodallcl•dc: Di,pcMI 

Cêmara Municipal de Monsenhor Gil 

F1U1m111••lll~i• loridioa; ortÍl!I> 24, I dl lei 86.6619J 
ObJ<lo; C<>nstruçlo de _,i Cllben!, • reforma de csl!!oiOOMlClllo do Cl!mn--1> Murri<.ipAI de fon><ru>or Gil l'iolll 
OonlrHan1.e; Cimli> Munkipll do M°"'""1ho, G. PL 
C..oln t ■ d,o, AN'l'ÔNIO ROSA P . " OA • Mil, CIIIP J N' 19.4'!0.~ I ~l --!12 

V•J rGlo~I: RS 3Z.I ,74 (uinl; < doi; mll, O<lltoc <l"""""''º~'""" C Se!OIJUI •'1""1r0 OCOUl"Oó) 

AJO Qt; Bc'JJUCAÇÃQ 

ADel.....io • •~ iç do; moti\'0$ -..tos ,,. peça ,i. l•llifi~va dt l>Al>w-1• p!' Ql®IS. ,.r,,.,.,. oo ~ 
Adm l ■ b tr • t lvo rf' 01/2018, RA Tflllco,A. vllODdo a Ç01''STRU ~O DI! GAIL\ GEM Ç()Hf.RTA E RllFOIIM,\ D 
[ AOON,Utl !li DACÃMARA , f , CIPA.LDl!l\lONSENUOR Gll.. - t'M l,...,~uada ,,oatt.24,io<;ltoida. 
L 8.666.193, Ju"1o • '"'I'""" ,U."f0SJO ROSA PESSOA • MF.., CNPJ 19.470 .. '5UOOOl -!il, 'I"º apra,,,,100 lhor 
propo,UI n.o valor do R$ 3-2.148,74 (lffllll < dois mil, cento< 'l'W"'"' e oito rtais o liCl<111A< quatro ccau..,,) do oc,oroc,...,,, 
o, preços pnUic:adl,< oo lll<f<:lilo loca~ e<laJJdo de aoordo previ!ilO na Lá 8.6Ml!l'.I, dcodc que ,cja apr<Wtlllda a. 
do<:umcntaçlo do tca,uari<lado fiscal mlnima «xigida.. 

Cump= ,. fonm ela Lo~ 

J)ê .• 5epühtk.--=iJãlt.li=:1 éúiLiá;iril.tl l.i .iJt.. J6JàJ.-m fl.666f93. 

Jololooéde Abf<u Filho 
l'n,s;dcnle do Cfumn, MoJii<.ipol d<: ~orn;<nbo< Gil·PI 

OLHO o •AaUA DOPaAUI 

~-
UTADO DO PIAUÍ 
Prefeitura Mu,nlc;:lpal da O lhe, D'Agua do Plaul 
AV. NOSSA SENHORA DAS OOR.ES-8511 FONE: (8tl)32-tl 

CEP ........ 000 - Olho o•A;gu ■ tio Pl ■ ul C.N.P . .J 01 .812.--01 

Olho 0'41111 ■ do PI..,/- -ui - ■ li : p~lhodaavtt@/Ui!lm•ll com 

D ECRETO N" 24 /2018, de 12 de NOVEMBRO de 2018 . 

DECRETA PONTO FACULT ATIVO NO 
MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS 
PROVID:aNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL D E OLHO D 'ÁOUA DO PIAUÍ, 
~tado do Piauí, no UáO de.s atribulçê'!es legais que lhe confere a le i OrgAnica. 
do Município. 

DECRETA: 

An. lº - Fica DBCRET.ADO PONTO FACULTATIVO, no, 
âmbito do mwucfp!o de O lho D' Agua do P!aul no dia 16 de novembro de 
2018 . 

Art. 2° - O ponto facultativo para os eventos em continuidade de 
comemoração d.a Proclamaçlto da Republica. 

An. 3° - E xcluem-se dos 0fcit0s dC$te DeC{,etQ os órgãos públicos. 
que desenvolvam aeJ'VlÇO$ ou ativída.des consideradas e ssenciais e 
dcs.ccntrali=das de ~aúde. 

Art. 4° - · · ie Decreto entra em vigor na data de sua aninatura. 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO D ECORRENTE DA ADESÃO AO PREGÃO PRESE CIAL 

SRP 012/2018 - PREFBITURA MUNICIPAL DE ESP,ERANTINA/PI ,e 

PREFEITUllA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DOS REMÉDIOS/PI 

Co:ntratan~ Prefi itu:ra Municipal d e Nossa Senhora dos Remédios/PI. 

Contratado: F F ANDRADE NETO - EPP 

CNPJ: 03.U9.2:8S/000l-59 

Objeto: Contratação de empresa para locação de infraestrutura de eventos para 

atender as necessidades do Mu.niclpio de Nossa Senhora dos remédios/PI e 

s uas Secretarias. 

Valor: :R$ 711.785,00 (setecentos e onze mil setecentos e oitenta e cinco mil reais) 

Base Legal: Lei 8 .666/93, Lei 10.520/02 e Decreto Federal 7.892/13. 

Fonte de Recuno: FPM, ICMS, Conta Movimento e outros. 

Prazo de Vigenci.l: 12 (doze} mt!Ses., a contar da dat-.; d.a assinatu.:a deste 

contrato. 

Data da Assinatura: 07/11/2018 

MANOEL DE JESUS SILVA 

&,efeito Mu.wdpal 


